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“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá- lo para as 
presentes e futuras gerações;          
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“§ 3º As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.         
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“Sanções penais: crime ambiental (descumprimento de norma) 
– responsabilidade subjetiva

Sanção administrativa: infração administrativa 
(descumprimento norma) – responsabilidade subjetiva 

Reparação cível – reparação objetiva         
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“Relatório de fiscalização/vistoria

 Auto de constatação – imagens de satélite 

Decreto 6514/08 -  Art. 98, parágrafo único

Decreto 55374/20 -  Art. 117           
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“Competência de fiscalização 

(artigo 23, VI, CF) 

Competência para autuação 

(artigo 17, LC 140/11)      
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“CF - Art. 23. É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:

VI - proteger o meio ambiente e combater 
a poluição em qualquer de suas formas;
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“LC 140/11 - Art. 17.  Compete ao órgão 
responsável pelo licenciamento ou autorização, 
conforme o caso, de um empreendimento ou 
atividade, lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo para a 
apuração de infrações à legislação ambiental 
cometidas pelo empreendimento ou atividade 
licenciada ou autorizada. 
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“§ 2o  Nos casos de iminência ou ocorrência 
de degradação da qualidade ambiental, o 
ente federativo que tiver conhecimento do 
fato deverá determinar medidas para evitá-la, 
fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando 
imediatamente ao órgão competente para as 
providências cabíveis. 
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“§ 3o  O disposto no caput deste artigo não  impede o 
exercício pelos entes federativos da atribuição comum 
de fiscalização da conformidade de empreendimentos e 
atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou 
utilizadores de recursos naturais com a legislação 
ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração 
ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição 
de licenciamento ou autorização a que se refere o caput 
     

. 
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“PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM

 

ADI 4757 – STF

Conceitos indeterminados: omissão ou 
insuficiência da fiscalização      
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“
RAZOABILIDADE + 

PROPORCIONALIDADE DAS 
SANÇÕES         
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“
AVALIAÇÃO DE GANHO AMBIENTAL 
NAS PROPOSTAS DE REPARAÇÃO 

DE DANO

(desmatamento irregular x ilegal)         
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“
Lei Estadual 14675/09 – Artigo 57-A

§ 8º Quando ocorrer corte de vegetação, em área 
passível de corte, sem a devida autorização 

ambiental, poderá haver a compensação 
ambiental em outra área, desde que na mesma 
bacia hidrográfica, devendo a área compensada 

ser igual ao dobro da área desmatada.
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“
Lei Estadual 14675/09 – Artigo 57-A

§ 9º Em caso de embargo de atividade, por 
agente fiscalizador, a suspensão dos seus efeitos 
será concedida pelo órgão licenciador, sendo que 

a emissão de licença ambiental garante a 
suspensão imediata do embargo.
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“
.
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